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EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO ANEXO VI (TABELA DE SALÁRIOS E PADRÕES) DOS SERVIDORES ATIVOS, 

PENSIONISTAS E INATIVOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, ALTERANDO A 

LEI COMPLEMENTAR Nº 14 de 17-11-15 (Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE). 

  

Gabinete do Prefeito do Município da Água Preta, Estado de Pernambuco, aos 15 de dezembro de 2023. 

  

NETO CAVALCANTI 
Prefeito 

Publicado por: 
Maria Alesandra da Silva Lins 

Código Identificador:60C1B905 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ARCOVERDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA COMPLEMENTAR PARA FUNÇÕES PÚBLICAS EM DECORRÊNCIA DE 

AUSÊNCIAS, POR TEMPO DETERMINADO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- ARCOVERDE-PE. 

 

EDITAL 02/2023 
  

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA COMPLEMENTAR PARA FUNÇÕES PÚBLICAS EM DECORRÊNCIA DE 

AUSÊNCIAS, POR TEMPO DETERMINADO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- ARCOVERDE-PE. 
  

O Município de Arcoverde, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque, nº 72 

– Centro, em conformidade com a Lei Municipal n°. 1.951/2001, torna pública para o conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o 

Processo de Seleção Pública Simplificada Complementar, no âmbito da Administração Pública Municipal, para preenchimento de vagas e formação 

de cadastros de reserva, de acordo com as necessidades dos serviços nas funções de Professores I e II e Profissional de Apoio Escolar, para suprir 

ausências em decorrência de readaptações, licenças de qualquer natureza, programas e projetos educacionais. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988, em que se estabelece como princípios da Administração Pública 

a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de o Poder Público buscar alcançar os princípios acima descritos; 

CONSIDERANDO a necessidade de ininterruptibilidade dos serviços públicos, consagrada no Princípio da Continuidade do Serviço Público, o qual 

tutela a prestação dos serviços públicos e fundamentais à sociedade; 

DECLARA 
Aberto e público o Processo de Seleção Simplificada Complementar para preenchimento de vagas nas funções de Professores I e II e Profissional de 

Apoio Escolar, para suprir ausências em decorrência de readaptações, licenças de qualquer natureza, programas e projetos educacionais da Secretaria 

Municipal de Educação de Arcoverde-PE. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo de seleção pública simplificada, a que se destina o presente edital, será submetido à análise por uma Comissão Interna, designada 

pelo Secretário Municipal de Educação, através de Portaria Interna, cujo objetivo é selecionar profissionais para o preenchimento de vagas das 

funções de Professores I e II e Profissional de Apoio Escolar, para suprir ausências em decorrência de readaptações, licenças de qualquer natureza, 

funções públicas e vagas em programas e projetos educacionais da Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde-PE. 

1.2 A contratação dos candidatos selecionados obedecerá à lista de classificação apresentada como resultado final além dos números de vagas, com o 

fim específico de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público nas Unidades Municipais de Ensino e demais localidades aptas à 

execução dos projetos e programas educacionais, podendo ser realizada a qualquer tempo, durante o período letivo, com antecedência de dois dias 

úteis. A recusa ou ausência de manifestação por parte do candidato implicará no chamamento imediato do próximo classificado, sendo o candidato 

anterior realocado para o final da lista deste processo, e será chamado conforme o quadro de vagas. Haverá convocação dos candidatos classificados 

via e-mail e por telefone, sendo de inteira responsabilidade do candidato(a) manter a Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde informada 

sobre seu número de telefone para contato e e-mail atualizados, comunicados pelo candidato, no ato da inscrição. 

1.3 O presente certame terá validade máxima de 11 (onze) meses, a partir de sua homologação, com data inicial em 05/02/2024 e final 30/12/2024, 

de acordo com as necessidades dos serviços nas funções ofertadas. 

1.4 Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo poderão ser admitidos via contrato para atendimento de excepcional interesse público, a termo 

certo, com prazo máximo de 11 (onze) meses, no exercício de 2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo, desde que passe a inexistir o 

excepcional interesse público, ou por iniciativa do contratado, sendo necessário, nessa última hipótese, aviso à Administração Pública com 

antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

1.5 A Seleção Pública Simplificada dispõe de vagas específicas para funções e formará cadastros de reserva para o preenchimento de acordo com as 

necessidades dos serviços. 

1.6 Para as funções de Professor I (Educação Infantil 1º ao 5° ano) serão ofertadas vagas nas escolas regulares e integrais com formação superior em 

Pedagogia/Licenciatura Plena ou com formação Técnica em Magistério/Normal Médio, com formação em Licenciatura Plena. 

1.7 Para as funções de Professor II (6º ao 9º ano) serão ofertadas vagas nas escolas regulares e integrais a docentes com Licenciatura Plena nas 

seguintes áreas de atuação: Letras/inglês, Matemática e Geografia. 

1.8 Para as funções de Profissional de Apoio Escolar, serão ofertadas vagas para profissionais com Ensino Médio, Normal Médio ou Magistério. 

2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
2.1 Para inscrição, o(a) candidato(a) deverá satisfazer as seguintes condições, cumulativamente: 

I. Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), na forma do art. 12 da Constituição Federal de 1988; 

II. Ter idade mínima de 18 anos ou ser emancipado civilmente; 

III. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

IV. Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 

V. Estar apto físico e mentalmente para o exercício das atribuições da função; 

VI. Não acumular função, empregos ou funções públicos, em qualquer esfera de Governo ou em qualquer Poder, exceto um outro de professor ou 

um técnico-científico; 

VII. Não haver impedimento legal ou judicial para exercer funções públicas e, ainda, atender os demais requisitos previstos neste Edital; 
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VIII. Anexar cópia do documento de Identidade, CPF, Título de Eleitor com os comprovantes da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral 

emitida no site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral, comprovante de residência, reservista (se do sexo masculino) e 

demais documentos referentes a vaga pleiteada; 

IX. Preencher todos os campos da ficha de inscrição, assinando-a, declarando assim, que conhece as exigências contidas neste edital e de que com 

elas concorda; 

X. Ter a titulação exigida para a função pleiteada; 

XI. É vedado o desempenho de qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, durante o horário de expediente da função na unidade 

escolar. 

3. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiências serão asseguradas o direito de se inscrever no Processo Seletivo Simplificado Interno, em igualdade de condições 

com os demais candidatos para provimento da função em todas as fases da seleção, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que 

possui, e a elas serão reservadas 5% (cinco por cento), em face da classificação obtida. 

3.2 Entende-se por pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas categorias descritas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, in verbis: 

I- Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II- Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 

1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

III Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 

que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 

visual em ambos os olhos for igual ou menor que 600; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de2004);com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

A. comunicação; 

B. cuidado pessoal; 

C. habilidades sociais. 

  

1. utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

A. saúde e segurança; 

B. habilidades acadêmicas; 

C. lazer; 

D. trabalho; 

IV. Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências 

3.3 Quando da inscrição, as pessoas com deficiência deverão informar esta condição na ficha de inscrição; O candidato com deficiência, se 

classificado no Processo Seletivo, terá seu nome publicado em lista à parte. 

3.4 Na falta de candidatos classificados para as vagas oferecidas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais, com estrita 

observância à ordem de classificação. 

3.5 O laudo médico terá validade somente para este Certame e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias. 

3.6 A não observância do disposto nos subitens anteriores implicará na perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência; 

4 DA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO 
4.1 Será excluído do Certame, em qualquer de suas fases, inclusive na investidura da função, o candidato que: 

4.1.1 Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

4.1.2 Não atender às determinações regulamentares do Edital que trata do processo seletivo; 

4.1.3 Faltar com o devido respeito com qualquer membro da Comissão Organizadora do Processo Seletivo ou com a equipe auxiliar; 

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 As inscrições serão feitas de modo presencial, na Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde-PE, nos dias 27, 28, 29 de dezembro de 2023 e 

nos dias 02, 03 e 04 de janeiro de 2024 das 8:00h às 13:00h, devendo o candidato no ato da inscrição estar munido dos formulários disponibilizados 

em anexo, já devidamente preenchidos e, de forma on-line, através do link disponível no site da Prefeitura Municipal de Arcoverde: 

https://www.arcoverde.pe.gov.br/index-. 

5.2 No momento da realização da inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário de inscrição com informações atualizadas e verídicas, 

bem como apresentar o currículo e demais documentações necessárias. 

5.3 Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração de função. 

5.4 Caso haja a necessidade de complementação de documentação, deverá ser realizada nova inscrição com entrega de toda a documentação, uma 

vez que as inscrições anteriores serão canceladas. 

5.5 É de inteira responsabilidade do candidato a apresentação de toda a documentação de forma legível, podendo a administração pública cancelar a 

inscrição que não obedeça a este critério. 

5.6 No ato da inscrição, de modo presencial, toda a documentação deverá ser entregue juntamente com a ficha de inscrição, que precisará estar 

preenchida de forma clara e acompanhada da documentação comprobatória da formação mínima exigida, declarações para critérios de desempate e 

dos títulos e demais documentos exigidos neste Edital. 

5.6.1 No ato da inscrição, de modo presencial, o candidato poderá entregar 01 (um) quilo de alimento não perecível, que será revertido 

posteriormente para instituições, em ação solidária realizada pela Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde-PE. 

5.6.2 A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas estabelecidas neste Edital. 

5.7 Não serão aceitas inscrições por outra via não prevista neste Edital, condicional ou extemporânea. 

5.8 Documentação necessária: 

Currículo vitae atualizado, devidamente comprovado com cópia dos certificados ou das experiências apresentadas (Anexos IV e V); 

No ato da inscrição, os documentos originais deverão ser apresentados para conferência. 

Cópia de documento de identificação oficial com foto (RG, Carteira de Habilitação 

Carteira de Identificação Funcional, Carteira de Trabalho ou Passaporte); 

Cópias de CPF, Título e quitação eleitoral; 

Cópia de reservista, para os homens; 

Foto 3x4; 

Cópias dos certificados que comprovem a escolaridade (Anexos IV e V); 

5.9 As inscrições que não atendam a todos os requisitos estabelecidos neste Edital tornar-se-ão sem efeito. 

6. DAS FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES. 
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6.1 Os profissionais terão as seguintes atribuições: 

6.1.1 Professores I e II: 
a) Organizar o seu planejamento em consonância com o nível da turma e diretrizes educacionais vigentes na rede; 

b) Utilizar metodologia diversificada, decidindo pela mais adequada ao nível da turma; 

c) Cumprir carga horária exigida para o exercício de suas funções; 

d) Manter comportamento de imparcialidade e compreensão em relação aos estudantes; 

e) Manter-se atualizado quanto ao conteúdo de sua especialidade e técnica de ensino; 

f) Realizar avaliações sistemáticas, elaborando as questões em observância à didática exigida para o caso; 

g) Manter atualizado o diário de classe digital, com frequência, aproveitamento dos estudantes e planejamento; 

h) Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento na sua área de atuação; 

i) Participar de projetos elaborados pela unidade escolar ou pela rede municipal de ensino. 

j) Participar das horas-aula atividade. 

6.1.2 Profissional de Apoio Escolar 
6.1.2.1 Auxiliar nas atividades de locomoção, higiene e alimentação, prestando atendimento individualizado aos estudantes que não realizam essas 

atividades com independência; 

6.1.2.2 Prestar apoio conforme as especificidades apresentadas pelo estudante, 

6.1.2.3 Preenchimento do I-Diario. 

6.1.2.4 Participação direta com os estudantes em Projetos Pedagógicos. 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E SEUS CRITÉRIOS 
7.1 O processo seletivo será conduzido por uma Comissão de Seleção designada pelo Secretário Municipal de Educação através de Portaria Interna. 

A seleção simplificada será aferida por meio de análise curricular, cuja pontuação deverá ocorrer conforme tabela disposta nos ANEXOS VII e VIII 

deste Edital, com esteio na documentação comprobatória para os candidatos homologados. 

7.2 Os documentos entregues nas etapas desta Seleção Pública Simplificada não serão devolvidos. Tais documentos permanecerão arquivados na 

Secretaria Municipal de Arcoverde por um período mínimo de 5 (cinco) anos. 

7.2.1 Para a comprovação dos Títulos e da Experiência Profissional, serão exigidas cópias dos documentos. 

7.3 A Análise de Experiência Profissional e de Títulos de caráter eliminatório e classificatório, será realizada pela Comissão Interna designada para 

este fim, mediante a análise da documentação comprobatória e das informações prestadas no ato da Inscrição podendo atingir até 100 (cem) pontos. 

7.4 A avaliação de títulos dar-se á por meio da análise curricular do candidato, sendo necessária a devida comprovação das informações 

apresentadas. 

7.5 Os documentos referentes a cursos realizados no exterior somente serão considerados quando vertidos para a língua portuguesa, por tradutor 

juramentado e devidamente revalidados por universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC. 

7.6 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, situação em que fica vedada a cumulatividade de créditos. 

7.7 Os títulos a serem considerados estão previstos no Anexo VII e VIII deste Edital. 

7.8 A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir especificados: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo as páginas de identificação, função, o início e o término do contrato, se for o caso; 

b) Último contra cheque com data de admissão; 

c) Contratos referentes à prestação de serviços no exercício da função; 

d) Declaração ou Certidão emitida por pessoa jurídica de direito público mediante contrato ou privado com assinatura do responsável legal pela 

instituição na qual o profissional tenha atuado na função para a qual concorre. 

7.9 Só serão pontuados os Títulos e Experiências Profissionais que tiverem correlação com a função para a qual o candidato se inscreveu. 

7.10 Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 

7.11 Para efeito da contratação, serão considerados válidos apenas os candidatos que atenderem os requisitos constantes neste edital. 

7.11.1 Docentes (Professores I – Educação Infantil 1º ao 5° ano do Ensino Fundamental e Professores II – 6º ao 9º ano): 

Quadro de Vagas 

FUNÇÃO 
Nº DE VAGAS TOTAL OU 

CADASTRO DE RESERVA 
CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE E REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO 

Professor I do Ensino Fundamental 02 150 h/a (manhã/tarde) 
Nível Superior em Pedagogia/ Licenciatura Plena ou com Formação Técnica em 

Magistério/Normal Médio, com Licenciatura Plena 

Professor I do Ensino Fundamental – Escola 

Integral 
02 200 h/a (manhã/tarde) 

Nível Superior em Pedagogia/ Licenciatura Plena ou com Formação Técnica em 

Magistério/Normal Médio, com Licenciatura Plena 

Professor II da Educação Básica - Licenciatura 

em Letras. 
01 150 - 200 h/a (manhã/tarde) Nível Superior (Licenciatura em Letras) 

Professor II da Educação Básica - Licenciatura 

em Letras – Escola Integral. 
01 200 h/a (manhã/tarde) Nível Superior (Licenciatura em Letras) 

Professor II da Educação Básica 

- Licenciatura em Letras, com Habilitação em 

Inglês. 

01 150 - 200 h/a (manhã, tarde) Nível Superior (Licenciatura em Letras, com Habilitação em Inglês). 

Professor II da Educação Básica - Licenciatura 

em Letras, com Habilitação em Inglês – Escola 

Integral 

01 200 h/a (manhã,tarde) Nível Superior (Licenciatura em Letras, com Habilitação em Inglês). 

Professor II da Educação 

Básica - Licenciatura em Geografia. 
01 150 - 200 h/a (manhã/tarde) Nível Superior (Licenciatura em Geografia). 

Professor II da Educação Básica - Licenciatura 

em Geografia – Escola Integral. 
01 200 h/a (manhã/tarde) Nível Superior (Licenciatura em Geografia). 

  

Professor II da Educação Básica- Licenciatura em Matemática Cadastro de reserva 150 - 200 h/a (manhã/tarde) 
Nível Superior 

(Licenciatura em matemática). 

Professor II da Educação Básica- Licenciatura em Matemática – 

Escola Integral 
Cadastro de reserva 200 h/a (manhã/tarde) 

Nível Superior 

(Licenciatura em Matemática). 

Obs.: A carga horária a ser exercida pelo candidato dependerá da carga horária vinculada a função efetivo do funcionário que será por ele 

substituído, podendo ser de 150 ou 200 h/a. 

  

7.11.2 Profissional de Apoio: 

Quadro de Vagas 
  

FUNÇÃO 

  

VAGAS 
REGIME DE TRABALHO ESCOLARIDADE E REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO 

  

Profissional de Apoio 

  

06 
Horário Integral (08 horas diárias) 40h semanais Ensino Médio ou Magistério/Normal Médio 
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7.12 A única fase consiste na prova de títulos e será classificatória e eliminatória, na qual a comissão irá avaliar os pontos a que cada candidato fará 

jus, de acordo com a documentação apresentada no momento da inscrição, conforme tabelas do Anexo VII e VIII deste edital, podendo atingir até o 

máximo de 100 (cem) pontos. 

7.12.1 Os critérios de desempate entre candidatos serão: 

a) Maior Tempo de Experiência na Função de docente ou na qual esteja concorrendo; 

b) Maior número de Títulos de Nível de Pós-Graduação. 

c) O candidato de idade mais elevada, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 27, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

d) O candidato que comprove, no momento da inscrição, ter sido jurado em Tribunal do Júri (art. 440 do CPP). 

7.12.2 Não obstante o disposto no item 7.11 e subitens, fica assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 

termos do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como critério para desempate, sucedido os outros 

critérios previstos no item 7.11. 

7.13 Esta última fase de avaliação se aplica a todos os candidatos inscritos na seleção pública simplificada complementar. 

8. DO RESULTADO 
8.1 Os resultados da análise curricular e todos os critérios de desempate aplicáveis serão publicados na página eletrônica da Prefeitura de Arcoverde 

- www.arcoverde.pe.gov.br/index- e/ou no Diário Oficial dos Municípios (AMUPE), na data prevista no cronograma deste Edital. 

8.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os resultados e demais publicações referentes a este edital. 

8.3 Poderão ser interpostos recursos quanto ao resultado preliminar deste certame, dirigidos à respectiva Comissão Coordenadora, e apresentados nas 

datas fixadas no Anexo VI. 

8.4 O recurso deve ser dirigido à Comissão Coordenadora que o analisará e, no mérito, concordando totalmente com as razões do recurso, em juízo 

de reconsideração, mudará a decisão anterior e, discordando no todo ou apenas em parte com as razões apresentadas, encaminhará o recurso, com 

seu pronunciamento. 

8.4.1 Os recursos deverão ser apresentados conforme modelo constante no Anexo III. 

8.5 Não serão analisados os recursos fora do formato presente no Anexo III, interpostos fora dos prazos estipulados ou apresentados em locais 

diversos do indicado neste edital, bem como os recursos contra a nota ou o resultado de outro(s) candidato(s). 

8.6 Os recursos deverão ser apresentados de forma presencial na Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde ou através do link disponível no 

site da Prefeitura Municipal de Arcoverde: https://www.arcoverde.pe.gov.br/index- , de acordo com as datas previstas no cronograma de atividades 

deste edital. 

8.6.1 O candidato que optar pelo recurso de forma presencial disponível no Anexo III deverá preenchê-lo a próprio punho. 

8.7 Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos. 

8.7.1 O candidato, quando da apresentação do recurso, deverá atender aos subitens abaixo: 

8.7.2 Preencher o recurso com letra legível e a próprio punho. 

8.7.3 Apresentar argumentações claras e concisas. 

8.8 Caso sejam identificadas inconsistências nos atos publicados por motivos de ordem técnica ou qualquer natureza, a administração poderá 

promover republicação, sem prejuízo dos ajustes necessários ao cronograma e demais etapas do processo seletivo, valendo, para todos os efeitos a 

última publicação efetuada. 

8.9 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar através do site e diário oficial do município, quaisquer atualizações do edital. 

8.9.1 Os recursos serão aceitos até às 16h do último dia para interposição. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à concessão da vaga, ficando a concretização deste ato condicionada 

à observância das disposições legais pertinentes, bem como da respectiva disponibilização financeira, da rigorosa ordem de classificação e do prazo 

de validade do processo seletivo. 

9.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o candidato do processo seletivo, declarando-se 

nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

9.3 Os candidatos aprovados no certame e convocados a assumir funções públicas receberão como remuneração mensal o valor de um salário 

mínimo vigente, salvo os docentes que possuem regulamentação de piso prevista em legislações específicas. 

9.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las. Em momento algum poderá o candidato 

alegar desconhecimento das normas estabelecidas neste Edital e respectivas alterações. 

9.5 Será excluído o candidato que, em qualquer etapa do processo seletivo, utilizar meio fraudulento, ilícito, proibido ou atentar contra a disciplina 

no local de realização das inscrições ou das fases de avaliação. 

9.6 Para todos os atos e procedimentos deste Processo Seletivo será utilizado o horário local (município de Arcoverde-PE). 

9.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção Pública Simplificada nomeada pelo Secretário Municipal de Educação. 

9.8 A permanência do servidor na função pública pelo período estabelecido em contrato administrativo, estará sujeita à avaliação de desempenho 

realizada pela gestão da Secretaria de Educação do Município e Gestores de Escolas, de forma semestral. 

9.9 A Comissão de Seleção Pública Simplificada poderá, a seu critério, antes da homologação, suspender, alterar ou cancelar a respectiva Seleção, 

não assistindo aos candidatos o direito à interposição de recurso administrativo contra tal ato. 

  

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ARCOVERDE 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 
  

Solicito a inclusão dos meus dados na Seleção Pública Simplificada para atuar na função de: ________________________________________ da Rede Municipal de 

Educação. 
    na função 

Professor I ( ) Professor II ( ) Profissional de Apoio Escolar ( )    

( ) Língua Portuguesa ( ) Geografia   

( ) Inglês     

( ) Matemática     

( ) Ciências     

I – IDENTIFICAÇÃO   

Nome do candidato:   

Endereço:   

Bairro: Cidade: CEP: UF: _____   

Fones: ______________________________________________   

RG: órgão Emissor: Data de Emissão: / /    

CPF: PIS/PASEP: Ano 1º Emprego:    

Título de Eleitor: Zona: Secção:    

Cart. Profissional nº: Série: UF: Data de expedição: / /   

Certif. Reservista nº:    

Sexo: M ( ) F ( ) Estado Civil: Data de nascimento: / /    
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Naturalidade: Nacionalidade:    

Nome do pai: Nome da mãe:    

            

  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA 

Dados do médico: 
  

Nome completo: _______________ 

CRM/UF: _____________________ 

Especialidade: _________________ 

Declaro que o(a) Sr(ª): _____________________ 

Identidade nº: CPF nº __________________, inscrito(a) como Pessoa com Deficiência na Seleção Pública Simplificada da Secretaria Municipal de 

Educação e Esportes, concorrendo a uma vaga para a função de, conforme Edital nº 07 fundamentado no exame clínico e nos termos legislação em 

vigor (Decreto Federal nº 3.298/1999), (é/ não é) Pessoa com Deficiência (física/auditiva/visual) de CID:_________________, em razão do seguinte 

quadro: 

  

Arcoverde, __________/____________/____________ 

  

Ass. c/ Carimbo do Médico 

  

Legislação de referência: Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará: 

I -os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

  

ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA RECURSO - Edital nº 02/2023 
À Comissão da Seleção Pública Simplificada de Profissionais para Escolas Municipais do Município de Arcoverde-PE. 

NOME COMPLETO (SEM ABREVIATURA) ___________________ 

FUNÇÃO PLEITEADA: ______________ 

CPF: ____________ DATA NASCIMENTO: ___________ 

TELEFONES PARA CONTATO: RESIDENCIAL /CELULAR _____________ 

E-mail: _______________ 

(Obs.: informações obrigatórias) 

Requeiro à Comissão da Seleção Pública Simplificada de Profissionais para Escolas Municipais Município de Arcoverde-PE, recurso contra o 

resultado da: 

ANÁLISE CURRICULAR 
( ) PROVA DE TÍTULOS 

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 

__________________________________ 

Arcoverde, ______ de _____________________ de 2023. 

  

ANEXO IV 

Currículo Vitae 

Professores tipo I e II 
  

DADOS PESSOAIS: 
Nome:   

  

Endereço: 

Rua: , n°.  

Bairro: Cidade UF:  

Telefones: Celular: / Residencial:  

E-mail:   

  

FUNÇÃO PRETENDIDA:  

FORMAÇÃO ACADÊMICA: _______________________________________________ 

  

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO: 
Entidade Curso Data Início Data Término 

        

        

        

        

Obs.: Anexar cópias de certificados/declarações. 
  
Entidade Curso Data Início Data Término 

        

        

        

        

  

GRADUAÇÃO:  
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Obs.: Anexar cópias de certificados/declarações. 
  
Entidade Curso Data Início Data Término 

        

        

        

        

ENSINO MÉDIO/MAGISTÉRIO/NORMAL MÉDIO 
  

HISTÓRICO PROFISSIONAL 
  

TEMPO DE DOCÊNCIA NO MUNICÍPIO: (Anexar declarações) __________________ 

TEMPO DE DOCÊNCIA FORA DO MUNICÍPIO (Anexar declarações) ____________  
  

ANEXO V 

Currículo Vitae 

Profissional de Apoio Escolar  

DADOS PESSOAIS: 
Nome:   

Endereço: 
Rua: _______________________________________, n°. _______  

Bairro: _____________________ 

Telefones: Celular: / Residencial: _____ 

E-mail:   

  

FUNÇÃO PRETENDIDA:  

FORMAÇÃO ACADÊMICA:  
  

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
Entidade Curso Data Início Data Término 

        

        

  

Obs.: Anexar cópias de certificados/declarações.  
  

CURSO DE GRADUAÇÃO 
Entidade Curso Data Início Data Término 

        

        

  

Obs.: Anexar cópias de certificados/declarações . 
  

ENSINO MÉDIO/MAGISTÉRIO/NORMAL MÉDIO 
Entidade Curso Data Início Data Término 

        

        

Obs.: Anexar cópias de certificados/declarações 
  

HISTÓRICO PROFISSIONAL 

TEMPO DE EXPERIÊNCIA NA FUNÇÃO AO QUAL ESTÁ CONCORRENDO OU CORRELATO NO MUNICÍPIO: (Anexar 

declarações) -----------__________________________ 

TEMPO DE EXPERIÊNCIA NA FUNÇÃO AO QUAL ESTÁ CONCORRENDO OU CORRELATO FORA DO MUNICÍPIO: (Anexar 

declarações) ______________________ 

ENSINO MÉDIO/MAGISTÉRIO/NORMAL MÉDIO 
Obs.: Anexar cópias de certificados/declarações 

  

ANEXO VI 

Cronograma de Atividades 
  
ATIVIDADES DATAS LOCAL 

  

Inscrições 

  

Presencial: 26/12/2023 a 29/12/2023 e 02/01/2024 a 04/01/2024 

  

On-line: de 26/12 a 04/01/2024. 

  

  

Presencial: Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde, das 8h às 13h. 

  

On-line: site da prefeitura 

https://www.arcoverde.pe.gov.br 

  

Resultado da Análise de Títulos 

  

12/12/2024 

Site Oficial da Prefeitura Municipal de Arcoverde 

https://www.arcoverde.pe.gov.br 

  

Interposição Recurso 

  

15/01/2024 e 16/01/2024 

  

Presencial: Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde, das 8h às 13h. 
  

On-line: site da prefeitura 

https://www.arcoverde.pe.gov.br 

Resultado do Recurso  
  

18/01/2024 

Encaminhado ao e-mail pessoal do candidato conforme endereço apresentado no 

Recurso.  

  

Resultado Final  

  

19/01/2024 

Site Oficial da Prefeitura Municipal de Arcoverde 

https://www.arcoverde.pe.gov.br 

  

ANEXO VII 

PROFESSOR I E II 
REQUISITOS PONTUÁVEIS 

ESPECIFICAÇÕES PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

  

Experiência Docente 

  

Docência correlata com a Função para a qual 

  

30 pontos (6 pontos a cada ano) 

  

Se servidor Público: 
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concorre (não cumulativa) 
  

Acima de 05 anos 

  

Último contra-cheque com data de admissão ou Certidão 

de tempo de serviço 
  

Se empregado pela rede privada: 
  

Carteira de trabalho (páginas da identificação e do 

contrato de trabalho da instituição de ensino) 

  

Avaliação de Títulos 

  

Curso de Especialização, com carga horária igual ou 

superior a 360 horas, correlata a função paraa qual 

concorre 

  

20 

Diploma, Histórico Escolar, Declaração, Certificado ou 

Certidão de Conclusão de Curso expedido pela IES 

credenciada pelo MEC ou Conselho Estadual 

de Educação com, no mínimo, 360 horas. 

  

Mestrado correlato à função para a qual concorre 

  

23 

Diploma, Certificado, Certidão ou Declaração de 

Conclusão de Curso, expedida pela IES credenciada pelo 

MEC ou Conselho Estadual de Educação. 

  

Para os estudantes de Mestrado ou Doutorado, 

apresentar Declaração ou Certidão das disciplinas 

cumpridas, comprovando as exigências de pontuação, 

expedido por IES credenciada pelo MEC ou Conselho 

Estadual de Educação. 

  

Doutorado correlato à função para a qual concorre 

  

27 

TOTAL DE PONTOS 100   

  

ANEXO VIII 

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 
REQUISITOS PONTUÁVEIS 

Especificações Pontuação Pontuação Máxima Documentos Comprobatórios 

  

Experiência na função de Profissional 

de Apoio Escolar 

  

Profissional de apoio escolar ou 
  

  

Declaração ou Certificado da Instituição de Ensino. 

correlata à função a qual concorre 

  
  

De 06 meses a 02 anos (1ponto a cada mês)  
  

24 

    

02 anos e meio a 04 anos 

  
48 

A partir de 04 anos e meio a 05 anos 60 

  

Avaliação de Títulos 

  

Cursos específicos da área 
  

  

Certificação 

correlata com a Função para a qual concorre (não 

cumulativa) 

  

  

Até 30 horas 
  

15 
  

Acima de 30 horas 40 

  

TOTAL DE PONTOS 

  

100 
  

  

Arcoverde, 21 de dezembro de 2023. 

  

ANTÔNIO RODRIGUES MENDES SOUZA 
Secretário Municipal de Educação de Arcoverde 

Publicado por: 
Mayanna Karlla Dantas Estevam 

Código Identificador:2C5623E5 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE BARREIROS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES DO EDITAL PAULO GUSTAVO DE PREMIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 

 

Prefeitura Municipal dos Barreiros 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
  

CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES DO EDITAL PAULO GUSTAVO DE PREMIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL 
  

Convoca Suplentes para preenchimento de vagas remanescentes do Edital Paulo Gustavo de Premiação Artística e Cultural. 

  

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Barreiros, no exercício de suas atribuições, considerando a Lei Complementar Federal nº 195, 

de 8 de julho de 2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo, e o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023, que regulamenta a referida lei; 

  

Considerando necessidade de preenchimento de vagas remanescentes do Edital Paulo Gustavo de Premiação Artística e Cultural, em função do não 

comparecimento de algumas pessoas habilitadas e selecionadas no referido Edital, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Desabilitar os proponentes selecionados listados no Anexo I deste documento, em função do não comparecimento dentro do prazo 

estipulado para entrega dos documentos listados no item 12 do Edital Paulo Gustavo de Premiação Artística e Cultural ou que não conseguiram 

comprovar regularidade fiscal. 

  

Art. 2º - Retificar o resultado final, suprimindo o nome do Sr. Wendyl Felipe de Oliveira Franco, CPF nº ***.921.704-**, que foi selecionado no 

Edital Paulo Gustavo de Ações Audiovisuais, cujo nome já consta no resultado final daquele Edital. 
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Art. 3º - Convocar os proponentes suplentes listados no Anexo II deste documento, para comparecerem presencialmente na Sede da Secretaria de 

Cultura e Turismo, a fim de assinar o Termo de Premiação Cultural (Anexo IX) do Edital Paulo Gustavo de Premiação Artística e Cultural, portando 

os documentos especificados no item 15 do referido Edital. 

  

Parágrafo Único: Os candidatos mencionados no caput deste artigo devem se apresentar até o dia 22 de dezembro de 2023. 

  

Art. 4º - Determinar a publicação deste resultado no site oficial da Prefeitura (https://barreiros.pe.gov.br/) e no Diário Oficial da AMUPE. 

  

Art. 5º - Este resultado entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Barreiros, 20 de dezembro de 2023. 

  

GUTTEMBERG FABRÍCIO 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

  

(*) Documento publicado em 20 de dezembro de 2023 no site www.barreiros.pe.gov.br e a lista fixada em local público na sede da secretaria 

municipal de cultura e turismo. 

  

Anexo I – PROPONENTES SELECIONADOS QUE NÃO COMPARECERAM DENTRO DO PRAZO OU QUE NÃO CONSEGUIRAM 

COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL, CONFORME ITEM 12 DO EDITAL. 
Nome CPF / CNPJ 

José Rufino de Melo Júnior ***.748.414-** 

Jair Mota da Silva ***.123.514-** 

Clodomiro Silva de Freitas ***.702.294-** 

Anderson Carlos Silva de Lima ***.265.564-** 

Rayara Rênea de Souza Barreto ***.746.824-** 

Rosenilda Maria Oliveira da Silva ***.383.184-** 

  

Anexo II – CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES DO EDITAL PAULO GUSTAVO DE PREMIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL. 
Nome CPF / CNPJ Nota Critério de desempate 

Widnei Rafael Giriz Albuquerque ***.325.794-** 8 Maior idade 

Weverson Diego Giriz de Albuquerque ***.865.844-** 8 Maior idade 

Silvio do Nascimento Santos ***.022.124-** 8 Maior idade 

Thalis Cardoso de Moura ***.607.684-** 8 - 

Amaro Anselmo Leão ***.737.504-** 7 Maior idade 

Solange Granja de Santana ***.962.204-** 7 Maior idade 

Gilvaneide Silva de Barros ***.317.384-** 7 Maior idade 

 

Publicado por: 
Severino José Ferreira de Araujo 

Código Identificador:B495845D 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BOM JARDIM-PE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2023-FMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 140/2023 FMS, Processo Licitatório nº 00019/2023. Pregão Eletrônico nº 00014/2023 - SRP. Objeto: Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de veículos destinados ao Tratamento Fora de Domicilio – TFD e Atenção Básica, para suprir as 

necessidades dos Munícipes da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim-PE. 

  

Especificações, Quantitativos e Preços 
  
VENCEDOR: NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEICULOS LTDA 

CNPJ:05.914.425/0001-20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 

VEÍCULO AUTOMOTIVO 0km. Tipo: Van. Ano mínimo 2023. Especificações: Pintura 

sólida na cor branca. Motor mínimo 2.2, cilindrada: 2.179 cm³, cilindros: 4, válvulas: 16, 

potência mínima: 140 cv (G) a 3.750 rpm, torque mínimo: 14,2 kgf.m (G) a 1.750 rpm, 

transmissão: manual de 6 velocidades, tração mínima: 4x2, direção: hidráulica, pneus: 225/75 

R16, combustível: diesel, tanque de combustível: 90 litros, portas: 3. Espaço mínimo 19 

lugares (motorista + passageiros). Airbag duplo (motorista e passageiro), alerta de uso do cinto 

de segurança passageiro, alerta de uso de cinto de segurança do motorista, barra de proteção 

nas portas dianteiras, brake light, cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos, ESP 

(Electronic Stability Program), freios a disco nas 4 rodas, com ABS + EBD, luz diurna de 

segurança – Day running lights (DRL), porta lateral corrediça, portas traseiras com abertura de 

270º, protetor de cárter, repetidores de seta no retrovisor, suspensões traseiras de folha dupla, 

vidros climatizados verdes, válvula antirefluxo de combustível. Computador de bordo 

(distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia), entrada USB carregamento de 

dispositivos no painel, predisposição para som (alto falantes, tweeters e antena). ASR (controle 

anti–derrapagem, apoio de braço do motorista com regulagem de altura, apoios de cabeça nos 

bancos dianteiros, ar condicionado, banco do motorista com regulagem de altura, banco do 

motorista com ajuste lombar, banco do passageiro biposto, bancos revestidos em tecido, 

console central com porta–objetos e porta–copos, desembaçador com ar quente, direção 

hidráulica, EBD (corretor de frenagem), ESC (controle de estabilidade), espelho retrovisor com 

somando elétrico, faróis com regulagem elétrica de altura, freios com ABS, Hill Holder 

(sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subidas), 

hodômetro digital, LAC (controle adaptativo de cargo), luz interna na cabine com 

temporizador, mesa multifuncional (porta copo e apoio notebook), piloto automático com 

limitador de velocidade, sensor de estacionamento traseiro, sistema stop e start, travas elétricas 

+ trava automática das portas a 20 km/h, vidros elétricos dianteiros, volante com regulagem de 

altura e profundidade. Possuir manual do proprietário e das revisões em português, bem como 

o do tacógrafo, e todos os demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei. O veículo 

deverá ser entregue livre de quaisquer ônus. O prazo de garantia do objeto deverá estar de 

FIAT unidades 3 R$ 290.000,00 R$ 870.000,00 


